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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 6.169-A, DE 2009

(Do Sr. Edmar Moreira)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de informação do peso drenado nos produtos embalados, tendo parecer da Comissão de Defesa do Consumidor, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. DR. NECHAR).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II

S U M Á R I O

I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Defesa do Consumidor:

· parecer do relator

· complementação de voto

· emenda oferecida pelo relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Artigo 1º - Todos os produtos embalados, medidos sem a presença do consumidor, em condição de comercialização e com adição de qualquer líquido para conservação, deverão conter, de forma adequada e clara, informação do peso drenado, conforme metodologia estabelecida pela Portaria INMETRO nº 89, de 13 de março de 2008.

Parágrafo único. Entende-se por peso drenado a quantidade do produto declarada na rotulagem da embalagem, excluindo a mesma e qualquer líquido, solução, caldo, vinagres, azeites, óleos e sucos de frutas e hortaliças, de acordo com a regulamentação vigente.

Artigo 2º - As informações de que tratam esta Lei deverão estar impressas nas embalagens com caracteres de mesmo destaque e tamanho daqueles utilizados para informar o peso líquido.

Artigo 3º - A infração às disposições da presente Lei acarretará ao responsável infrator a imposição de pena de multa no valor de Dez Mil  Reais, dobrada em caso de reincidência, sem prejuízo das demais sanções que a legislação culminar.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Inicialmente, cumpre ressaltar que a matéria em tela insere-se na competência legislativa estadual, na medida em que compete aos Estados legislar concorrentemente sobre produção e consumo (artigo 24, V, da Constituição Federal). Verifica-se, igualmente, que conforme o artigo 24, inciso, VIII, da Constituição Federal, compete aos Estados legislar sobre assuntos referentes à responsabilidade por danos causados ao consumidor. Assim, com base nas premissas aqui emitidas, também cabe ao Estado legislar sobre a matéria que ora se discute.

Uma série de matérias jornalísticas dá conta de que o consumidor o vem sofrendo verdadeiro abuso no que tange à falta de informação necessária para a compra de produtos.

O consumidor, segundo seu próprio Código de Defesa, tem direito à informação sobre o que ele está comprando de fato. Nesse sentido, porém, não há nas embalagens a informação sobre o peso líquido drenado, ou seja, o peso daquele alimento com o líquido devidamente escorrido.

Assim, o grande problema encontrado pelo consumidor de alimentos é justamente a falta de informação sobre o peso drenado (escorrido). Isso porque os congelados, por exemplo, seguindo orientação da lei, informam apenas o peso líquido da embalagem, o que, em última análise, não é uma informação útil. O consumidor pensa que, está levando dois quilos de peixe, quando na verdade grande parte daquele peso é representada pela água ali existente, que é necessária para a melhor conservação do alimento. A divulgação isolada do peso líquido serve apenas para ludibriar os consumidores.

A presente medida ainda tem por escopo não confundir o consumidor e deixá-lo ao mesmo nível de proteção dos consumidores americanos e europeus, adequando os produtos às exigências metrológicas daqueles mercados.

Diante de todo o exposto e, considerando o legítimo interesse público da proposição, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares, na sua aprovação.

Sala das Sessões, em 07 de outubro  de 2009

DEPUTADO EDMAR MOREIRA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da

 República Federativa do Brasil 

1988

...........................................................................................................................................

TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II

DA UNIÃO
.............................................................................................................................................

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
II - orçamento; 
III - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infância e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 
CAPÍTULO III

DOS ESTADOS FEDERADOS
Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995)


§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum. 
.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA Nº 089 DE 13 DE MARÇO DE 2008

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL– INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas pelo § 3º do artigo 4º da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 3º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, no inciso V do artigo 18 da estrutura Regimental do Inmetro, aprovado pelo Decreto nº 6.275 de 28 de novembro de 2007, nas alíneas “a” e “c”, do subitem 4.1 e na alínea “a” do item 42, da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial –CONMETRO, resolve:

Art.1º - Aprovar o Regulamento Técnico Metrológico que estabelece a metodologia paradeterminação do peso drenado de produtos pré-medidos.

Art. 2º - Revogar a Portaria Inmetro nº 398, de 5 de novembro de 2007.

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 
.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

I – RELATÓRIO

Vem à apreciação deste órgão técnico o projeto de lei em epígrafe que estabelece a obrigatoriedade de que o produto medido sem a presença do consumidor, ao qual seja adicionado líquido, informe de modo claro e adequado, em sua embalagem, o respectivo peso drenado, entendendo-se por peso drenado a quantidade de produto declarada na embalagem, menos a quantidade de líquido que lhe houver sido adicionada.

A proposição prevê um prazo de sessenta dias após a publicação da lei para sua vigência, bem como a imposição de multa no valor de dez mil reais aos infratores, que deverá ser dobrada em caso de reincidência, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei.

Dentro do prazo regimental, a presente iniciativa não recebeu emendas.

II - VOTO DO RELATOR
Quando adquirimos produtos alimentícios em supermercados, normalmente atentamos para a quantidade contida na embalagem. Para verificarmos essa quantidade, observamos principalmente a indicação de peso bruto e peso líquido. Sabemos que o peso bruto inclui o peso da embalagem e que o peso líquido refere-se apenas à quantidade de produto nela contida.

Existem também alguns produtos aos quais se adiciona água ou algum outro líquido dentro da embalagem, para efeito de melhor conservação, como acontece, por exemplo, na maioria das embalagens de azeitonas. Nesse caso é comum encontrarmos três indicações de peso: o peso bruto, que inclui a embalagem, a água e as azeitonas, o peso líquido, que inclui a água e as azeitonas e o peso drenado, que se refere apenas às azeitonas. Nesse caso, a indicação do peso está correta e não ilude o consumidor.

Porém há produtos em que apesar de a adição de água ser feita, ela não é aparente e a embalagem não indica o peso drenado. Tal procedimento induz o consumidor em erro, pois ao verificar o peso bruto e o peso líquido inscritos na embalagem ele acreditará estar adquirindo uma quantidade de produto igual ao peso líquido indicado, mas na verdade estará adquirindo uma quantidade menor de produto, pois o peso líquido indicado inclui a quantidade de água que foi adicionada.

Esse fato ocorre principalmente em relação a alimentos congelados como carne vermelha, peixe e frango. No caso do frango, é permitido ao frigorífico injetar até 6% de água na carne para reidratá-la, mas há casos constatados de frango congelado ofertado ao consumidor com 40% de água injetada na carne. A esse respeito, o Ministério Público Federal moveu Ação Civil Pública para obrigar a União a proibir a venda de carnes tanto congeladas quanto resfriadas, com água injetada para fraudar o peso.

Em nosso entendimento, estabelecer em lei a obrigação de o fornecedor que adiciona água aos seus produtos indicar na embalagem o peso drenado, isto é, o peso descontado da  adição de água, trará maior transparência às relações de consumo e facilitará em muito a fiscalização sanitária e de pesos e medidas por parte das autoridades competentes, além de combater a propaganda enganosa por omissão e evitar que o consumidor seja induzido em erro.

Pelas razões expostas acima, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.169. 

Sala da Comissão, em 17 de março de 2010.

Deputado DR. NECHAR

Relator

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Em reunião realizada hoje, resolvemos fazer uma ressalva em nosso relatório, em virtude de visita do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, que argumentou já possuir metodologia para análise metrológica de frangos, bem como para peixes e crustáceos. 

Diante do exposto, decidimos acrescentar uma emenda ao parecer, alterando o artigo primeiro para estabelecer que a regulamentação será feita pelo órgão competente, que é o Inmetro, em substituição à portaria 89/2008 citada no projeto original que trata somente de azeitonas e palmitos.

Pelas razões expostas acima, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.169, com a emenda anexa. 

Sala da Comissão, em 09  de  junho  de 2010.

Deputado DR. NECHAR
Relator

EMENDA Nº 01/2010

Dê-se ao artigo 1º do projeto a seguinte redação:

Artigo 1º - Todos os produtos embalados, medidos sem a presença do consumidor, em condição de comercialização e com adição de qualquer líquido para conservação, deverão conter, de forma adequada e clara, informação do peso drenado, conforme metodologia estabelecida pelo órgão técnico competente.
Sala da Comissão, em 09  de  junho  de 2010.

Deputado DR. NECHAR
Relator
III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, com emenda, o Projeto de Lei nº 6.169/2009, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Nechar, que apresentou complementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Vital do Rêgo Filho - Vice-Presidente; Carlos Sampaio, Chico Lopes, Dimas Ramalho, Dr. Nechar, Felipe Bornier, Filipe Pereira, José Carlos Araújo, Leo Alcântara, Luiz Bittencourt, Tonha Magalhães, Elismar Prado, Ivan Valente, Júlio Delgado e Nilmar Ruiz. 

Sala da Comissão, em 9 de junho de 2010.

Deputado CLAUDIO CAJADO
Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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